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RESOLUÇÃO Nº1.999/2021 
                                              

Autor: Mesa Diretora 

 

DISPÕE SOBRE A PRESENÇA DE INTERPRETE 

DE LIBRAS - LÍNGUA BRASILEIRA DE 

SINAIS, NO ÂMBITO DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE MACAÉ. E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.  

  

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ, no uso de suas atribuições legais,   

DELIBERA:  

 

Art. 1° Fica instituída a obrigatoriedade da tradução simultânea e determinada a 

presença de interprete de LIBRAS - (Língua Brasileira de Sinais), no âmbito da Câmara 

Municipal de Macaé.  

  

Parágrafo único. A presença do interprete dar-se-á das seguintes formas:  

  

I - Em todas as sessões plenárias deliberativas ordinárias e extraordinárias;  

II - Em todas as audiências públicas de competência da Câmara Municipal de 

Macaé;  

III - Em todos os eventos que ocorrem no Plenário que forem transmitidos pela TV 

Câmara e/ou rede mundial de computadores;  

IV - Todas as sessões solenes;  

V - Tribuna cidadã, Câmara Itinerante e demais atividades da Câmara Municipal 

de Macaé que demande a presença de público ou futura divulgação ao público.  

VI - Na recepção do Palácio Natalino Salvador Antunes e do Palácio Dr. Cláudio 

Moacyr de Azevedo – Museu do Legislativo.  

  

Art. 2º Caberá a Diretoria Geral de Assuntos Legislativos, em conjunto com os setores 

de informática e comunicação da CMM, providenciar os requisitos técnicos necessário.  

  

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

Câmara Municipal de Macaé, 11 de agosto de 2021 
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